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CONTRATO 

 

CONTRATO Nº CGM 04/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.060.074-6 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

KIT PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NA PMSP. 

VALOR: R$ 5.332,00. (Cinco mil, trezentos e trinta e dois reais) 

CONTRATANTE: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATADA: MELHOR SABOR SERVIÇOS DE CATERING LTDA - EPP 

Pelo presente, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PMSP, através da 

Controladoria Geral do Município, inscrita no C.N.P.J. Nº 04.545.693/0001-59 com sede na Avenida 

São João, 473 – 16º e 17º andares, São Paulo – Capital, neste ato, representada pelo seu Chefe de 

Gabinete Senhor Dany Andrey Secco, adiante designada apenas CONTRATANTE e, de outro lado, 

a empresa MELHOR SABOR SERVIÇOS DE CATERING LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 

16.640.808/0001-73, com sede na Rua Gomes, 152, Chácara Malfada, São Paulo/SP, neste ato por 

sua representante legal, Senhora Angélica de Lima Cabrera, portadora do R.G. nº 32.708.558-7 

SSP/SP e CPF 299.193.308-92, conforme instrumento probatório, designada a seguir como 

CONTRATADA, e em conformidade com o despacho de fls. 137 publicado no D.O.C. de 

07/06/2014, do processo nº 2014-0.060.074-6, formalizam o presente instrumento, conforme 

segue: 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  --  DDOO  OOBBJJEETTOO  

CÓDIGO SUPRI: 61.834.007.001.0034-0 

 

1.1. Fornecimento de 100 (cem) kits adequados para 10 pessoas, cujas características e 

especificações técnicas encontram-se descritas no Anexo I. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDOO  PPRRAAZZOO  DDEE  EENNTTRREEGGAA  

2.1. A entrega do objeto do presente Contrato será feita de forma PARCELADA, conforme 

respectiva Ordem de Fornecimento, emitida com 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, sendo que a Contratada deverá entregar os kits uma hora antes da hora 

prevista para cada evento. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  TTEERRCCEEIIRRAA  --  DDOO  LLOOCCAALL  DDAA  EENNTTRREEGGAA  

3.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela Contratada, nos locais dos eventos, que 

oportunamente serão indicados quando da efetivação dos pedidos, sendo eles Centro e 

Oeste. 
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CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUAARRTTAA  --  DDAA  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 

assinatura. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUIINNTTAA  --  DDOO  PPRREEÇÇOO  EE  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  

5.1. O valor do presente Contrato é de R$ 5.332,00 (cinco mil, trezentos e trinta e dois reais) 

5.2. As despesas onerarão a dotação orçamentária nº 32.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00, do 

orçamento vigente, através da Nota de Empenho nº 47159, no valor de R$ 5.332,00 (cinco mil, 

trezentos e trinta e dois reais). 

5.3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os fornecimentos, mediante 

apresentação dos originais da nota fiscal ou nota fiscal fatura, bem como de cópia reprográfica 

da Nota de Empenho. 

5.3.1. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota suplementar de Empenho, 

cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

5.4. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do objeto. 

5.4.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas. 

5.4.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 

termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

5.5. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A 

conforme estabelecido no Decreto nº 51.197, publicado no D.O.C. do dia 22 de janeiro de 

2010. 

5.6. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às 

normas referentes a pagamento dos fornecedores. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEXXTTAA  ––  DDAASS  PPEENNAALLIIDDAADDEESS  

6.1. Além das sanções previstas no Capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, a contratada estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas: 

6.1.1. Multa de 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de 

atraso da contratada em assinar o contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, até o 

10° dia de atraso, após o que será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da Nota de Empenho, sem prejuízo de, a critério da Administração, aplicar-se 

pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a PMSP, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos. 

6.1.1.1. Aplicar-se-ão as mesmas penas previstas neste subitem, se o impedimento 

à assinatura do Contrato ou retirada da Nota de Empenho decorrer da 

não apresentação da seguinte documentação:  
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a)      prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda – CNPJ/MF; 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município 

de São Paulo - CCM;  

 b.1) Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte neste 

Município, deverá apresentar declaração firmada pelo seu representante 

legal/procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que 

nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos 

tributos relacionados com a prestação licitada; 

b.2) Caso a licitante possua mais de uma inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo (CCM), deverá 

apresentar prova de regularidade para cada cadastro que possua 

c) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários do Município de 

São Paulo; 

e) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e 

as de Terceiros – CND - ou outra equivalente na forma da lei; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

h) Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, 

certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas que 

noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 

i) A retirada de cada Nota de Empenho ou a assinatura de Contrato 

perante o órgão ou entidade participante, fica condicionada a não 

apresentação pela Detentora de pendências junto ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, instituído pela Lei Municipal 

nº 14.094/05, regulamentada pelo Decreto nº 47.096/06. 

6.1.2. Multa por atraso na entrega do objeto: 10% (dez por cento) sobre a quantidade que 

deveria ser entregue, por 30 (trinta) minutos de atraso, até o limite de 20% (vinte por 

cento). 

6.1.2.1. Ocorrendo atraso superior a 01 (uma) hora, a Contratante poderá, a seu 

critério, recusar o recebimento do objeto, aplicando as sanções referentes 

à inexecução parcial do ajuste, conforme o caso. 
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6.1.2.2. A não entrega da remessa contratada no dia e horário combinados, 

ressalvado o item 6.1.2 acima, implica em cancelamento da remessa, sem 

pagamento algum por parte da Administração, e com a incidência da 

multa parcial do ajuste de 30% (trinta por cento) sobre o valor dos kits 

lanche não entregues. 

6.1.3. Multa por inexecução parcial do ajuste: 30% (trinta por cento) sobre o valor da 

parcela que deveria ser executada. 

 

6.1.4. Multa por inexecução total do ajuste: 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste, 

sem prejuízo de, a critério da Administração, aplicar-se pena de suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com a PMSP, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos. 

6.1.5. Caso se constatem problemas técnicos relacionados ao objeto entregue, a 

contratada deverá substituí-lo, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos sob pena de 

aplicação de multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela entregue 

irregularmente. 

6.1.5.1. Ocorrendo na substituição atraso superior a 30 (trinta) minutos, a 

Contratante poderá, a seu critério, recusar o recebimento do objeto, 

aplicando as sanções referentes à inexecução parcial do ajuste, conforme o 

caso. 

6.1.6. Multa de 1% (um por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações 

decorrentes do ajuste, não previstos nos subitens acima, que incidirá sobre o valor 

do ajuste. 

6.1.7. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 

conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação 

às obrigações trabalhistas, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o 

contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da 

parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo 

a situação, o contrato será rescindido. 

6.1.7.1. Nestes casos, a multa será descontada do pagamento do contratado. 

6.1.7.2. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 80 incisos I e 

IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1.8. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

6.1.9. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor 

devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber da PMSP. 

Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando a devedora a processo judicial de execução. 
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6.1.10. As multas poderão ser descontadas do pagamento devido ou por intermédio da 

retenção de créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSÉÉTTIIMMAA  ––  DDOO  FFOORROO  

7.1. Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  OOIITTAAVVAA  --  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  FFIINNAAIISS  

8.1. Fica fazendo parte integrante do Contrato o artigo 66 e seguintes da Lei Federal nº 

8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 8.883/94. 

A Contratada exibiu neste ato, os documentos exigidos e Guia de Arrecadação do 

Município (DAMSP), no valor de R$ 107,40 (Cento e sete reais e quarenta centavos), 

correspondente ao pagamento dos emolumentos pela elaboração do presente Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após  lido, 

conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 03 (três) vias de igual teor, 

pelas partes e 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

São Paulo, 16 de junho de 2014 

___________________________________________ 

DANY ANDREY SECCO 

CHEFE DE GABINETE DA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATANTE 

 

________________________________ 

ANGELICA DE LIMA CABRERA 

MELHOR SABOR SERVIÇOS DE CATERING LTDA - EPP 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________     ___________________________ 

Nome:        Nome: 

R.G. Nº:        R.G. Nº: 
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ANEXO I DO CONTRATO CGM Nº04/2014 
 

1. OBJETO: Prestação de serviço por empresa especializada para fornecimento de 

kit para eventos na PMSP, a serem realizados pela Controladoria Geral do 

Município. 

 

 

1.1.5.1.  A empresa contratada deverá entregar os kits nos locais , datas 

e horários indicados pela Controladoria Geral do Município, 
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dentro do Município de São Paulo. As despesas decorrentes do 

transporte correrão por conta da Contratada. Deverá também 

arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 

sociais. Os alimentos deverão ser transportados em veículos 

fechados, próprios para transporte de alimentos em perfeitas 

condições de uso (mecânica, higiene e limpeza), de acordo com 

o Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

 
 


